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Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) 

 

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas as DECISÕES determinadas pela 

50ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris (CAP), realizada remotamente, 

via vídeo conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: 

https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 25 de março de 2021, às 

9h, a saber: 4. Exame da Ata da 49ª RO CAP de 25/02/2021. APROVADA. 5. Aquicultura no 

estado de Minas Gerais. Apresentação: Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável (Semad) e Instituto Estadual de Florestas (IEF). APRESENTADO. 6. 

Processos Administrativos para exame de Licença de Operação Corretiva: 6.1 Renato Petkov e 

Outro/Fazenda Palmali / Granja Petkov - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 

cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, produção de carvão vegetal, oriunda de floresta 

plantada, suinocultura e criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em 

regime extensivo - Buritizeiro/MG - PA/Nº 09733/2004/002/2019 - Classe 4 (conforme Lei nº 

21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram NM. CONCEDIDA COM 

CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. Aprovada a Inclusão, no Programa de 

Automonitoramento, do item Águas superficiais, conforme abaixo: Realizar Monitoramento da 

Qualidade das Águas Superficiais nos pontos, parâmetros e frequência apresentados na tabela 

abaixo. As análises deverão estar em conformidade com a Deliberação Normativa Conjunta 

COPAM/CERH-MG n°01/2008. 

Local de amostragem Parâmetro Frequência 

À montante e à jusante do 

empreendimento nos seguintes 

cursos d'água: Ribeirão da Aldeia, 

Córrego água suja, Córrego Capim Pubo 

e Córrego da Vereda 

Cor, fosfato total, nitrogênio 

amoniacal, nitrogênio nítrico, óleos 

e graxas, ph, sólidos sedimentáveis, 

sólidos suspensos e turbidez. 

Anual 

Relatórios: Arquivar os resultados anuais das análises efetuadas e relatórios conclusivos para 

eventuais fiscalizações e na renovação da Licença. As análises deverão ser realizadas em 

laboratórios em conformidade com a Deliberação Normativa COPAM nº 216, de 27 de outubro de 

2017. 6.2 Inácio Carlos Urban/ Fazenda Pirulito Café; São Gonçalo, lugar Garimpo; Sto. Antônio do 

Morro Limpo; Dianópoles; São Gonçalo, lugar Chapadão do Pirulito; Morro Limpo; Angélica; Santa 

Cruz; Lagoinha, denominada Corredor; e São Gonçalo, lugar Taquara - Culturas anuais, excluindo a 

olericultura - João Pinheiro e Varjão de Minas/MG - PA/Nº 90278/2004/003/2017 - Classe 5. 

Apresentação: Supram NOR. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 08 (OITO) ANOS. 

Aprovada a exclusão, no Programa de Automonitoramento, do Local de amostragem Entrada e 

saída da fossa séptica, no Item Efluentes Líquidos. Aprovada a exclusão da Condicionante Nº 08.  

https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
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6.3 Celso Manica/ Fazenda mundo novo, bonfim, rocha e chapada do rodrigues e fazenda bela 

vista - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 

horticultura - Paracatu/MG - PA/SLA/Nº 5506/2020 - Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016, art. 

14, inc. III, alínea b).  Apresentação: Supram NOR. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, 

VALIDADE: 08 (OITO) ANOS. Aprovada a exclusão, no Programa de Automonitoramento, do o 

Local de amostragem Entrada e saída das fossas sépticas, no Item Efluentes Líquidos. 6.4 

Humberto Maluf / Fazenda Rocinha e Boa Vista, Mat. 66.250 - Culturas anuais, semiperenes e 

perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Frutal/MG - PA/Nº 

23313/2018/001/2019 - Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc.III, alínea b). 

Apresentação: Supram TM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS.  

Aprovada a Alteração da condicionante nº 03, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Executar monitoramento da mastofauna, avifauna, ictiofauna, herpetofauna e entomofauna(*) 

em duas campanhas anuais contemplando a sazonalidade, durante os dois primeiros anos. 

Realizar o levantamento da entomofauna em duas campanhas, estação seca e chuvosa.  Obs: 

Entrega de relatório anual e ao final da última campanha apresentar relatório final, compilado, 

de todas as campanhas. (*) O monitoramento da entomofauna só será solicitado caso o 

levantamento aponte a necessidade.”. Aprovada a exclusão, no Programa de 

Automonitoramento, do Item Efluentes Atmosféricos. 6.5 Sucocítrico Cutrale Ltda./ Fazenda Rio 

Verde - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 

horticultura - Comendador Gomes/MG - PA/Nº 01204/2004/002/2017 - Classe 4 (conforme Lei nº 

21.972/2016 art. 14, inc.III, alínea b). Apresentação: Supram TM. CONCEDIDA COM 

CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. Aprovada a Inclusão, no Programa de 

Automonitoramento, do Item Águas superficiais, conforme abaixo: Realizar Monitoramento da 

Qualidade das Águas Superficiais nos pontos, parâmetros e frequência apresentados na tabela 

abaixo. As análises deverão estar em conformidade com a Deliberação Normativa Conjunta 

COPAM/CERH-MG n°01/2008. 

Local de amostragem Parâmetro Frequência 

Rio verde a montante e a 

jusante do empreendimento. 

Cor, fosfato total, nitrogênio amoniacal, 

nitrogênio nítrico, óleos e graxas, ph, sólidos 

sedimentáveis, sólidos suspensos e turbidez. 

Anual 

Relatórios: Arquivar os resultados anuais das análises efetuadas e relatórios conclusivos para 

eventuais fiscalizações e na renovação da Licença. As análises deverão ser realizadas em 

laboratórios em conformidade com a Deliberação Normativa COPAM nº 216, de 27 de outubro de 

2017. 6.6 Organizações Francap S.A. - Avicultura; Culturas anuais, semiperenes e perenes, 

silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Criação de bovinos, bubalinos, 

equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo - São José da Varginha/MG - PA/Nº 

26489/2014/001/2020 - Classe 04 (conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). 

Apresentação: Supram JEQ. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. 
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Aprovada a exclusão, no Programa de Automonitoramento, do Item Efluentes Líquidos. 

Aprovada a exclusão, no Programa de Automonitoramento, do Item Ruídos. 7. Processos 

Administrativos para exame de Renovação da Licença de Operação: 7.1 Gerdau Aços Longos 

S.A./Fazendas Biluca, Gameleira, Porto Alegre e Bom Retiro - Culturas anuais, semiperenes e 

perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Buritizeiro e Santa Fé de 

Minas/MG - PA/Nº 10158/2006/006/2018 - Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, 

alínea b). Apresentação: Supram NM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) 

ANOS. Aprovada a Alteração no prazo das Condicionantes nº10, nº 11, nº 12 e nº 13, que 

passam a vigorar com o prazo de 240 dias. 7.2 Rodrigo Pinto Canabrava/Fazendas Villa Canabrava 

- Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 

horticultura, criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 

extensivo e criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de 

confinamento - Bocaiúva e Engenheiro Navarro/MG - PA/Nº 25391/2008/002/2016 - Classe 4 

(conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram NM. CONCEDIDA 

COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. 7.3 Juarez Rodrigues Sora e Outros / Fazenda 

Buriti/Samambaia - Suinocultura - Coromandel/MG - PA/Nº 90069/2004/003/2017 - Classe 4 

(conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram TM. CONCEDIDA 

COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 08 (OITO) ANOS. Foi registrado pela presidente da sessão 

que tendo em vista a publicação do Decreto nº 48.155, de 19 de Março de 2021, deverá ser 

considerado acrescentando aos Pareceres dos processos julgados nesta reunião, o seguinte texto: 

“SALVO ESPECIFICAÇÕES, OS PRAZOS SERÃO CONTADOS A PARTIR DO FIM DA SUSPENSÃO 

ESTABELECIDA NO DECRETO Nº 48.155, DE 19 DE MARÇO DE 2021 E EVENTUAIS 

PRORROGAÇÕES”. 

 

 

 

 

Vanessa Coelho Naves 
Diretora de Controle, Monitoramento e Geotecnologia e 

Presidente Suplente da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris (CAP) 

 


